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DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das

Mesa Diretora n" 029/2021, d,e 02/02/2021,

RESOLVE:

conceder a servidora LIGIA coNCEIÇÃo nmuRo DE ASSTS, matrícula no 25122,
14 (quatorze) dias de licença pua tratamento de saúde, no período de 25/04/2022 a
08105/2022' nos termos do artigo 229 dalei complementar no 04, de l5ll0/90, conforme
consta no Processo no 025, de 27/04/2022, do ISSSPL, e protocolo n" 202233005552g, de
25t04/2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA.SE.

secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em
Cuiabá, 28 de abril de 2022.
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§E§RETARIA DE cgsTÃo DE PEssoA§

o SECRETARIO DE oestÃo DE PESSoAS DA ASSEMBLETA LEcrsLATrvA Do ESTADo DE MAT. GRosso, nouso das atribuições que lhe conÍere o Ato da Mesa Direto ra no 02g12021, de o2lo2t2o21,
RESOLVE:

conceder a servidora LIGIA coNcElçÃo RIBEIRO DE ASSIS, matrícula no 25122, 14 (quatorze) dias de licença paratratamento de saúde, no período de 25t0412022 a o8lo5t2o22, nostermos do artigo 22g daLei complementar no 04, de15110190' conforme consta no Processo no 025, de 27t04t2022, do lssspl, e protocolo no 202233005552g, de 25104t2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em cuiabá, 2g de abril de 2022.
DOMINGOS SÁUO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de pessoas

PORTARTA No 126t2022

PORTARTA N.o 121t2022

o SEcRETÁRlo DE GESTÃO DE PESSoAS DA ASSEMBLETA LEGTsLATT,A Do ESTAD. DE MAT. GRosso, nouso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora n. o o2gl2o21, de o2to2l2o21.
RESOLVE:

conceder averbação de tempo de contribuição ao servidor RENATo AUGUSTo AZEVEDo, matrícula funcional n. o
25128' pelos serviços prestados às empresas abaixo relacionadas, perfazendo 6 (seis) anos, 4 (quatro) meses e 6 (seis)dias' isto é' 2'316 (dois mil, trezentos e dezesseis) dias de efetivoexercício, conforme certidão de Tempo de contribui-
ção expedida pelo lnstituto Nacional do seguro social-lNSS, observada a vedação de contagem de tempo de serviçoprestado concomitantemente, em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral n. o 2got2o21 (fls. g2ig5), ratifi-cado pelo Procurador-GeralAdjunto mediante Despacho (Í1.96) e Despacho da secretaría de Gestão de pessoas (fls. 9g/99), em atenção ao protocoro de n. o 2021722s4, de 22t0112021.

1'0- Para os efeitos previstos no artigo í30 da Lei complementar 04, de í5 de outubro de 1990, consideramosaverbados os seguintes períodos: 1.1- scHMlr INDUSTRIA MECANICA LTDA - período de contribui ção: o2to3t1g87a 06/09i1988- tempo de contribuição: 1 (um) ano, 6 (seis) meses e s (cinco) dias, 1.2- GRENNVILLE ASSESSoRIA EooNSULToRIA LTDA - período de contribuiçáo: 01112t1988 a 12t10/1990- tempo de contribuição: 1 (um) ano, 1o (dez)meses e 12 (doze) dias' 1'3- EScoLA PEQUENO PRINCIPE sc LTDA - período de contribuição:01t02t1991 a 2yt11t1992- tempo de contribuição: 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 2g (vinte e oito) dias; 1.4_ SAGEL ASSESSORTA E TNTER_MEDIAÇÃo DE NEcoclos LTDA- período de contribuiçáo: 10t10t1994 a 3}l1it1gg4-tempo de contribuição: 0 (zero)ano, í (um)mêse2í (vinteeum)dias, í.5- LUIZG RODRIGUESJUNIOR-perÍododecontribuição:01lo3t19g5a08/
09/1995- tempo de contribuição: 0 (zero) ano, 6 (seis) meses e 0 (zero) dia, 1.6- coopERATlvA DE EDUCAÇÃO EcULTURA LTDA- período de contribuição: 01togl1995 a 26103/1990- tempo de contribuição: 0 (zero) ano, 6 (seis) meses
e 25 (vinte e cinco) dias.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em cuiabá- MT,27 de abril de
2022.
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